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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2020 
(Processo Administrativo n° 144/2020) 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 18.715.409/0001-50, por intermédio da Secretária Municipal de 

Saúde, Sra. NÁDIA CRISTINA DIAS DUARTE THOMÉ, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Decreto Municipal nº 3.338/2018, alterado pelo Decreto Municipal 

3.436/2019, do(a)Pregoeiro(a) Vonicleia Pereira Santos, e da Equipe de Apoio designados 

pela Portaria nº 21.761, de 06 de Maio de 2020, alterada pela Portaria 21.899, de 02 de 

Julho de 2020, torna público para conhecimento dos interessados que, na data, horário 

e local abaixo indicados, será realizada licitação na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, com fundamento na Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto Federal nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 

(alterado pelo Decreto Federal nº 3.693, de 20 de dezembro de 2000 e pelo Decreto 

Federal nº 3.784, de 6 de abril de 2001), na Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 7 de agosto de 

2014 e pela Lei Complementar Federal nº 155, de 27 de outubro de 2016, no Decreto 

Federal nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, no Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013, no Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, nos Decretos 

Municipais 3.020/2015, 3.021/2015, 3.022/2015, 1.772/2006 (alterado pelo Decreto 

1.797/2006) e nas demais legislações correlatas, aplicando-se, subsidiariamente, as 

disposições constantes na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, bem 

como em observância às condições estabelecidas neste Edital, nos seus Anexos e no 

Processo nº 144/2020. 

 

DATA PARA ENTRADA DAS PROPOSTAS NO COMPRASNET PARA TODOS OS ITENS 

DO EDITAL 

O envio das propostas poderá ocorrer a partir do dia 19/11/2020 até o horário limite de 

início da sessão pública. Durante esse período o licitante poderá incluir ou excluir sua 

proposta. 

 

Data da sessão: 02/12/2020 

Horário: 09h00min horas 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

UASG: 985155 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

AQUISIÇÃO DE VEICULOS TIPO AMBULANCIA E VEICULO ADAPTADO, 
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conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de 

seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica. 

2.1.1. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado 

digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - 

Brasil. 

2.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento para o exercício de 20XX, na classificação abaixo:  

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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04.001.001.10.302.2049.2463 MANUT. AMPLIAÇÃO E FORTALECIMENTO DA 
ATENÇAO PRIMARIA DO SUS  
 
4.490.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

FONTES: 153 E 155 

FICHAS: 1011 E 1065 

4.DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento 

regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 

conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao 

Sistema. 

4.1.2 Para os itens XXXXXXX a participação é exclusiva à 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

4.1.3  Para o item XX a participação é de ampla concorrência, podendo 

inclusive ter a participação das empresas na condição de ME e 

EPP. Não será reservada cota de 25% para os bens de natureza 

divisível, em decorrência da dificuldade de operacionalização em 

sistema. A ausência da reserva de cota encontra fundamento no 

inciso III do artigo 49, da Lei Complementar Federal 123/2006. 

4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei 

federal nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar federal nº 123, de 2006. 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei federal nº 8.666, 

de 1993; 

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores,concordata ouem processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.3.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. O 

presente edital não prevê as condições de participação de 

empresas reunidas em consórcio, vez que a experiência prática 

demonstra que as licitações que permitem essa participação são 

aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta 

complexidade técnica. A vedação à participação de interessadas 

que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se 

justifica na medida em que nas aquisições de bens e serviços 

comuns, perfeitamente pertinentes e compatíveis para empresas 

atuantes do ramo licitado, é bastante usual a participação de 

empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, 

apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e 

econômico-financeira, condições suficientes para a execução de 

contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de 

possíveis licitantes individuais. 

4.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

federal nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 

no certame; 

4.4.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar federal nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
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4.4.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MPnº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 

no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei federal nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991. 

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 

o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação.  

5.1 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.2 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão.  

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Marca; 

6.1.3 Fabricante;  

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 

modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 

bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 
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6.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a fiscalização ensejar a fiscalização do 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, conforme artigo 75 da CF e, do 

Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 
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7.8 O intervalo mínimo de diferença de valoresentre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser R$ 0,01. (um centavo). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.13.1 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.14 Durante o transcursoda sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
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porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto federalnº 8.538, de 2015. 

7.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima damelhor proposta 

ou melhor lance  serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

7.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 

5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.24 só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

7.25 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei federal nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bensproduzidos: 

7.25.1 no país; 

7.25.2 por empresas brasileiras;  

7.25.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

7.25.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Licitações e Compras 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 144/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº:1297/2020 

 

 

__________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras 
Atualização: Dezembro/2019 

Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 – 
licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 

Página 10 de 57 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de ate 2 

(duas)horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

7.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado nos Decretos Municipais 3020/2015, 3021/2015 e 

3022/2015, bem como o parágrafo único do art. 7º e o § 9º do art. 26 do Decreto 

Federal n.º 10.024/2019 por aplicação subsidiária. 

8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob 

pena de desclassificação. 

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto 

menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1 Considera-se inexequível a proposta queapresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
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poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 

mínimo de 02(duas)horas,sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 

formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

8.6.3 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 

quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos 

meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 

classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 

proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da 

solicitação. 

8.6.3.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e 

horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, 

cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

8.6.3.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de 

mensagem no sistema. 

8.6.3.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 

entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de 

amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

8.6.3.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 

for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou 

lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 

da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
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8.6.3.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão 

tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela 

equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 

ressarcimento. 

8.6.3.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 

entregues e reprovadas deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 

até 30(trinta) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.6.3.7  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração 

todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem 

ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 

previstas neste Edital. 

8.9.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

8.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro 

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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9 DA HABILITAÇÃO  

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - 

TCU;  

9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)  

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário ou fornecedorpessoa física,por força do artigo 

12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à 

sua desclassificação. 

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar federal nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior 

à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 

pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme 

art. 43, §3º, do Decreto federal10.024, de 2019. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,o 

licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no 

prazo de 02 (duas)horas, sob pena de inabilitação. 

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7 Ressalvado o disposto no item 9.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação. 

 

9.8 Habilitação jurídica:  

9.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei federal nº 5.764, de 

1971; 

9.8.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – 

DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelaSecretaria 

Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do 

art. 4º, §2º do Decreto federaln. 7.775, de 2012. 

9.8.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS 

– CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos 

termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
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9.8.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: decreto de autorização; 

9.8.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

9.9 Regularidade fiscale trabalhista: 

9.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

9.9.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

9.9.4 prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante a 

apresentação da Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa 

expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda; 

9.9.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei federal nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

9.9.7 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.8 caso olicitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

9.9.9 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
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documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10 Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; e, no caso de pessoa física, Certidão negativa de execução 

patrimonial expedida no domicílio da pessoa física; 

9.10.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega ou para 

a locação de materiais, não será exigido da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto Federal nº 

8.538, de 2015); 

9.10.2.2 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, 

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.2.3 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato social/estatuto social. 

9.10.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe 

o artigo 112 da Lei Federal nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 

as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

9.10.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 

e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação 

das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = Ativo Total 
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Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.10.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 

Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o 

patrimônio líquido mínimo  de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

 

9.11 Qualificação Técnica 

9.11.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens compatíveis com o 

objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

9.12 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 

Federal n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

9.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

9.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

5.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

5.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 
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de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.14 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.15 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Edital. 

9.16 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.17 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico e deverá: 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 

uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 

sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da 

Lei federal nº 8.666/93). 
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10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e 

os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 

induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou 

que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 

caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio 

do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade 

e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 

prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando 

os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  
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11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 

ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

14 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

14.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) a 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
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Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital.  

14.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, 
a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de até 03 (três) a 
05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

14.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

14.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei federal nº 8.666, de 1993; 

14.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

14.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei federal nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

14.4 O prazo de vigência da contratação é de XXXXXXX prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

14.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF 
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da 
Lei federal nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

14.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao 
seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

14.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.6 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato. 
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14.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 

legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 

feita a negociação, assinar o contrato. 

15 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1 Os objetos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias consecutivos, contados da data de recebimento da Ordem de 

Fornecimento, de acordo com as especificações constantes no Anexo I – Termo 

de Referência. A empresa signatária deverá entregar os objetos cotados, 

conforme as particularidades e demais condições estipuladas em sua proposta 

comercial. 

15.2 Deverá a empresa signatária comunicar à prefeitura, por intermédio da 

Secretaria de Administração, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que anteceder ao vencimento do prazo de entrega dos itens adjudicados, a 

impossibilidade do cumprimento do fornecimento, informando os motivos 

correlatos. 

15.3 Os objetos licitados deverão ser entregues no Almoxarifado Central, sito à 

Avenida VIII, n.º 50, Carreira Comprida, em Santa Luzia/MG, que poderá 

solicitar o encaminhamento dos mesmos para outros locais do município, com 

todas as despesas pagas pela empresa signatária. 

15.4 O recebimento dos objetos licitados será efetuado da seguinte forma: 

15.4.1 provisoriamente, pelo Almoxarifado Central para efeito de posterior 

verificação daconformidade com as especificações constantes no Anexo I – 

Termo de Referência; 

15.4.2 definitivamente, até 10 (dez) dias úteis, após verificação de qualidade 

equantidade dos objetos licitados e consequente aceitação pelo solicitante. 

15.5 Conforme disposto no art. 73, § 2º, da Lei federal nº 8.666/93 "o recebimento 

provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança da obra ou do serviço, nem éticoprofissional pela perfeita execução do 

contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato". 

16 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1 Da contratante: 
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16.1.1 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas 

no instrumento contratual; 

16.1.2 Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que 

possuir e pertinentes à execução do presente contrato; 

16.1.3 Exercer a fiscalização do contrato; 

16.1.4 Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas 

definidas no instrumento contratual. 

16.2 Da Contratada: 

16.2.1 Substituir ou repor os produtos que não estiverem de acordo com as 

especificações do Anexo I, nos prazos estipulados no Termo de Referência, 

contados a partir da comunicação feita pelo órgão solicitante; 

16.2.2 Manter, durante a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, exigidas no Edital e anexos; 

16.2.3 Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços. 

16.2.4 Entregar os produtos, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, 

quando solicitados; 

16.2.5 Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, 

estando incluídas no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais 

como tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias; 

16.2.6 Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema 

ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a 

adoção das providências cabíveis; 

16.2.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às 

suas expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de 

materiais inadequados ou desconformes com as especificações;  

16.2.8 Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, 

direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados 

por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros. 

17 DO PAGAMENTO 

17.1 O pagamento ao licitante vencedor será efetuado em conformidade com as 

disposições contidas neste Edital, não se admitindo o pagamento antecipado sob 

qualquer pretexto.  

17.2 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 

respectiva Nota Fiscal ou da Fatura, devidamente atestada pelo solicitante, sendo 

efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação 

aplicável. 
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17.3 Para efeito do contido no Artigo 40 inciso XIV alínea “d” da Lei federal nº 

8.666/93, após requerimento do contratado, fica estabelecido que os pagamentos 

efetuados em atraso pela CONTRATANTE serão monetariamente corrigidos pelo 

IPCA-E, levando-se em consideração a variação deste índice entre o mês do 

vencimento da prestação e o efetivo pagamento. 

17.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores – SICAF, com resultado favorável, ou na impossibilidade de 

acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei federal nº 8.666/93. 

17.5 Do valor apresentado para pagamento, será efetuada a retenção na fonte, 

referente ao IRPJ – Imposto de Renda da Pessoa Jurídica; CSLL – Contribuição 

Sobre o Lucro Líquido; COFINS – Contribuição para a Seguridade Social, e a 

Contribuição para o PIS- PASEP, em obediência ao disposto na Lei federal no 

9.430/96 e na Instrução Normativa Conjunta SRF no 1, de 9/1/97, exceto para 

empresas que forem optantes pelo “SIMPLES”, e apresentarem cópia do Termo de 

Opção, após recebimento da Nota de Empenho. 

17.6 O pagamento será efetuado mediante depósito na conta-corrente, agência e 

banco indicados pelo licitante vencedor, ou por meio de fatura eletrônica (nota 

fiscal com código de barras), ou boleto bancário. 

17.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.1 Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o 

licitante será sancionado com o impedimento de licitar e contratar com a 

Município e será descredenciado no cadastro de fornecedores da prefeitura, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e sanções previstas neste 

Edital e nas demais cominações legais, nos seguintes casos: 

18.1.1 Cometer fraude fiscal; 

18.1.2 Apresentar documento falso ou fazer declaração falsa; 

18.1.3 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

18.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 
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18.1.5 Não assinar o contrato quando convocado dentro do prazo de validade da 

proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho; 

18.1.6 Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

18.1.7 Não mantiver a proposta; 

18.1.8  Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

18.2 Para os fins do disposto no subitem 19.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos 

como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

18.3 Além do previsto no subitem 18.1, pela inexecução total ou parcial das 

obrigações assumidas e pela verificação de quaisquer das situações previstas no 

art. 78, incisos I a XI, da Lei nº 8.666/93, a Administração poderá aplicar ao 

licitante vencedor as seguintes penalidades, sem o prejuízo de outras e da 

responsabilidade civil e criminal: 

18.3.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

18.3.2 Multa de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor da 

parcela inadimplida no descumprimento das obrigações assumidas até o 30º 

(trigésimo) dia; 

18.3.3 Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento), por dia de atraso sobre o valor do 

contrato, no descumprimento das obrigações assumidas, após o 30º 

(trigésimo) dia, limitado a 10% do valor da parcela inadimplida, sem prejuízo 

das demais penalidades; 

18.3.4 Multa compensatória de 10% (dez) a 20% (vinte) sobre o valor total do 

contrato, no descumprimento das obrigações assumidas; 

18.3.5 As sanções previstas nos subitens 18.3.1, 18.3.6, 18.3.7 e 18.4 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

18.3.6 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

18.3.7 Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento 

no cadastro de fornecedores da Prefeitura, pelo prazo de até cinco anos; 

18.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

18.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
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18.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade 

da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

18.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 

nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 

na unidade administrativa.  

18.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

18.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 

de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 

dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

18.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 

no Termo de Referência. 

18.14 As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

18.15 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, será assegurado ao licitante 

vencedor o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

 

19 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, conforme art. 14 do 

Decreto municipal 3.021/2015, de 09 de fevereiro de 2015, por se tratar de 

recurso próprio. 
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19.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacoes@santaluzia.mg.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 

Av. VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida, Santa Luzia/MG – CEP 33.045.090, seção 

“Protocolo Geral” 

19.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro 

horas) contados da data de recebimento da impugnação. 

19.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

19.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

endereço indicado no Edital. 

19.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 24(vinte 

e quatro) horas, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

19.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

19.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

19.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 

e vincularão os participantes e a administração. 

20 DO FORO 

20.1 O foro da comarca de Santa Luzia é designado como o competente para 
dirimir quaisquer controvérsias relativas a esta licitação e à adjudicação, 
contratação e execução dela decorrentes. 

21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

21.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

mailto:licitacoes@santaluzia.mg.gov.br
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21.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília – DF. 

21.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

21.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

21.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação.  

21.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

21.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administração. 

21.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

21.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços 

eletrônicoswww.comprasgovernamentais.gov.br; www.santaluzia.mg.gov.br; 

https://contaspublicas.santaluzia.mg.gov.br/contaspublicas/pages/publicacao

_editais.xhtml, e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço:Sede da 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia,Superintendência de Licitação e Compras, 

Av. VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida, Santa Luzia/MG, CEP 33.045-090., nos 

dias úteis, no horário das 08:00 às 17:00, mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

21.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.santaluzia.mg.gov.br/
https://contaspublicas.santaluzia.mg.gov.br/contaspublicas/pages/publicacao_editais.xhtml
https://contaspublicas.santaluzia.mg.gov.br/contaspublicas/pages/publicacao_editais.xhtml
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21.12.1 Anexo I - Termo de Referência. 

21.12.2 Anexo II – Modelo para composição de proposta. 

21.12.3 Anexo III - Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação. 

21.12.4 Anexo IV - Modelo de Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do artigo 

7º da Constituição Federal. 

21.12.5 Anexo V - Modelo de Declaração de Idoneidade. 

21.12.6 Anexo VI - Modelo de Declaração de Superveniência. 

21.12.7 Anexo VII - Minuta do Contrato. 

18 de novembro de 2020 

 

 

 

      _______________________________ ___________________________________ 
Vonicleia Pereira Santos Nádia Cristina Dias Duarte Thomé 

Pregoeira                         Secretária Municipal de Saúde  
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TERMO DE REFERÊNCIA  

Origem: Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia 

Destinação: Setor de Transporte em Saúde - Ambulância Tipo A/ Setor de 

Transporte em Saúde - TFD . 

 

 

01 – DO OBJETO 

 

1.1. Aquisição do unidade móvel de saúde (veículo de transporte sanitário, Tipo A, 
através de recursos de Resolução SES/MG n.º 7.112, e 29 e maio de 2020), conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento 
referencial.  
1.2. Aquisição do unidade móvel de saúde (veículo de transporte sanitário, com 
acessibilidade para um cadeirante através plataforma elevatória), través de recursos de 
Emenda Parlamentar n.º 27680006, oriunda da Proposta n.º 11285.036000/1180-04), 
conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste 
instrumento referencial.  
 
1.3. Nos termos da Resolução CONAMA nº 267, de 14/11/2000 e alterações posteriores, 
é vedada a oferta de produto ou equipamento que contenha ou faça uso de qualquer das 
substâncias que destroem a Camada de Ozônio – SDO abrangidas pelo Protocolo de 
Montreal, notadamente CFCs, Halons, CTC e Tricloroetano, à exceção dos usos 
essenciais permitidos pelo Protocolo de Montreal, e no artigo 4.º da Resolução CONAMA 
nº 267, de 14/11/2000 e alterações.  

1.4. Somente será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites 
máximos de ruídos fixados na Resolução CONAMA n° 1, de 11/02/1993 e alterações e 
na Resolução CONAMA n° 272, de 14/09/2000. 

1.5. Somente será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites 
máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do 

Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, 
conforme Resoluções CONAMA n° 18, de 06/05/1986 e alterações e Resolução CONAMA 
n° 315, de 29/10/2002. 
 
 
 
 

ANEXO I 

 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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1.5. ESPECIFICAÇÕES COMPLETAS 
 

VEÍCULO AUTOMOTOR DESTINADO AO TRANSPORTE SANITÁRIO, 
AMBULÂNCIA TIPO "A" - SIMPLES REMOÇÃO FURGONETA 
AMBULÂNCIA COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, VIDRO 

ELÉTRICO,  TRAVA ELÉTRICA E COMPUTADOR DE BORDO ORIGINAL DE 
FABRICA. 

Veiculo ambulância tipo furgão ou Pick-up, para simples remoção com potencia 
mínima 95cv, três portas sendo duas na cabine e uma na ambulância, Cilindrada 
mínima 1,300cm, Cintos de segurança dianteiros com pré-tensionadores e ajuste 

de altura, Para-choques pintados na cor do veículo original de fabrica, Alerta 
sonoro de faróis ligados, Banco do motorista com regulagem de altura, tanque de 

combustível mínimo 49 litros, Roda de aço aro 15'' original de fabrica, direção 
hidráulica, ar condicionado, Abertura da tampa do combustível junto com as 
travas das portas pelo controle remoto, Chave tipo canivete dobrável, 

Computador de Bordo, Espelhos retrovisor externo elétrico, acendimento 
automático de faróis e lanternas ao destravar as portas pelo controle remoto, 
Trava elétrica das portas, Vidro elétrico nas portas sendo todos os itens originais 

de fabrica, comprimento externo mínimo do veiculo transformado 4.800 mm 
devidamente comprovado pelo CCT (Comprovante de Capacitação Técnica). 

 

          DESCRITIVO DA TRANSFORMAÇÃO 

 
Transformação confeccionada em fibra de vidro sem emendas para total 
higienização, com comprimento interno mínimo de 2.100 mm; Divisória entre 

cabine do motorista e passageiro permanecendo original de fábrica; Piso 
antiderrapante em fibra de vidro sem emendas para total higienização, contendo 

no mínimo 2.100 mm com trilho em fibra para entrada e saída da maca; 
Iluminação interna em LED 12V; 02 Tomadas 12v; Mínimo de uma janela lateral 
com vidro corrediço,  comprimento mínimo 1.450 mm e altura mínimo de 580 

mm, fixada com cola PU sem borracha para melhor vedação e com abertura para 
saída de água; Maca retrátil com comprimento mínimo a 1.970 mm, cabeceira 

voltada para frente do veículo, com pés dobráveis, sistema escamoteável, provida 
de rodízios confeccionados em materiais resistentes a oxidação, pneus de 
borracha maciça, sistema de freios com trava de segurança para evitar o 

fechamento involuntário das pernas da maca quando na posição estendida, 
projetada de forma a permitir a rápida retirada e inserção da vítima no 
compartimento da viatura, com a utilização de um sistema de retração dos pés 

acionado pelo próprio impulso da maca para dentro e para fora do 
compartimento, podendo ser manuseada por apenas uma pessoa, 03 cintos de 

segurança fixos à mesma, equipada com travas rápidas, que permitam perfeita 
segurança e desengate rápido, sem riscos para a vítima, provida de sistema de 
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elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e com a capacidade 
mínima de 100 kg, sem corte na lataria para deslocamento da maca dentro da 
cabine e sem deslocamento do banco carona na cabine para frente a fim de não 

comprometer a segurança do passageiro e caso de acionamento do AIRBAG. 
Deverão ser apresentados: Autorização de funcionamento de empresa fabricante 
da maca e registro ou cadastramento na Anvisa,  com garantia mínima de 24 

meses. Ensaio da maca atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD 
Standard 004 feito por laboratório devidamente credenciado; Armário frontal 

interno localizado na região superior da transformação ambulância em fibra de 
vidro, comprimento interno mínimo 420 mm e largura interna mínima 650 mm; 
Bancos laterais para 02 acompanhantes em courvim e cinto de segurança; 

Suporte para fixação de 01 cilindro de oxigênio com capacidade de 03 litros; 01 
Cilindro de oxigênio com capacidade de 03 litros; Régua de oxigênio de 03 pontas 
com fluxômetro / aspirador / umidificador; Rede de oxigênio com válvula e 

manômetro em local de fácil visualização; 01 suporte para soro e plasma; 
Revestimento interno nas laterais, teto e piso em fibra de vidro sem emendas para 

total higienização. Todo o interior da ambulância desde piso, armário com cantos 
arredondados para segurança do paciente e acompanhante; Pintura interna à 
base de poliuretano (PU), bicomponente, pré-dosadas com ótima resistência 

proporcionando ao ambiente interno total higienização e lavagem com água; 
Pintura externa na cor do veiculo; Conjunto completo de fechadura, trincos, 

chave e duas dobradiças em aço na porta traseira; Sinalizador em barra com 
sirene de no mínimo 01 tons; 01 eletro ventilador de cor branca alta rotação no 
teto da ambulância com proteção em cúpula de fibra branca; 0 eletro exaustor de 

alta rotação no teto da ambulância com proteção em cúpula de fibra; Uma tampa 
traseira inteiriça com abertura na vertical a fim de facilitar a entrada e saída do 
paciente em local com transito intenso com um vidro traseiro, dois amortecedores 

a gás, um aerofólio e um break light; Serigrafia na ambulância com vinil adesivo 
modelo composto por cruzes e a palavra Ambulância capô, vidros laterais e 

traseiro; Ar condicionado para área do paciente. Alarme sonoro de ré. 
Acompanhado de CCT (Comprovante de Capacitação Técnica) conforme portaria 
142 de 26/2019 INMETRO, Certidão de adequação e legislação do trânsito (CAT) 

Portaria DENATRAN 190/2009, juntamente com o projeto básico da adaptação 
“MEMORIAL DESCRITIVO” devidamente assinado e com firma reconhecida pelo 

responsável técnico do projeto, conforme portaria DENATRAN 190/2009 que 
deverá corresponder exatamente ao modelo do veículo ofertado na proposta 
comercial. 

 sem deslocamento do banco carona na cabine para frente a fim de não 
comprometer a segurança do passageiro e caso de acionamento do AIRBAG. 
Deverão ser apresentados: Autorização de funcionamento de empresa fabricante 

da maca e registro ou cadastramento na Anvisa,  com garantia mínima de 24 
meses. Ensaio da maca atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD 
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Standard 004 feito por laboratório devidamente credenciado; Armário frontal 
interno localizado na região superior da transformação ambulância em fibra de 
vidro, comprimento interno mínimo 420 mm e largura interna mínima 650 mm; 

Bancos laterais para 02 acompanhantes em courvim e cinto de segurança; 
Suporte para fixação de 01 cilindro de oxigênio com capacidade de 03 litros; 01 
Cilindro de oxigênio com capacidade de 03 litros; Régua de oxigênio de 03 pontas 

com fluxômetro / aspirador / umidificador; Rede de oxigênio com válvula e 
manômetro em local de fácil visualização; 01 suporte para soro e plasma; 

Revestimento interno nas laterais, teto e piso em fibra de vidro sem emendas para 
total higienização. Todo o interior da ambulância desde piso, armário com cantos 
arredondados para segurança do paciente e acompanhante; Pintura interna à 

base de poliuretano (PU), bicomponente, pré-dosadas com ótima resistência 
proporcionando ao ambiente interno total higienização e lavagem com água; 
Pintura externa na cor do veiculo; Conjunto completo de fechadura, trincos, 

chave e duas dobradiças em aço na porta traseira; Sinalizador em barra com 
sirene de no mínimo 01 tom; 01 eletro ventilador de alta rotação no teto da 

ambulância com proteção em cúpula de fibra; 01 eletro exaustor de alta rotação 
no teto da ambulância com proteção em cúpula de fibra; Uma tampa traseira 
inteiriça com abertura na vertical a fim de facilitar a entrada e saída do paciente 

em local com transito intenso com um vidro traseiro, dois amortecedores a gás, 
um aerofólio e um break light; Serigrafia na ambulância com vinil adesivo modelo 

composto por cruzes e a palavra Ambulância capô, vidros laterais e traseiro; Ar 
condicionado para paciente. Alarme sonoro de ré. Acompanhado de CCT 
(Comprovante de Capacitação Técnica) conforme portaria 142 de 26/2019 

INMETRO, Certidão de adequação e legislação do trânsito (CAT) Portaria 
DENATRAN 190/2009, juntamente com o projeto básico da adaptação 
“MEMORIAL DESCRITIVO” devidamente assinado e com firma reconhecida pelo 

responsável técnico do projeto, conforme portaria DENATRAN 190/2009 que 
deverá corresponder exatamente ao modelo do veículo ofertado na proposta 

comercial. 
 
 
1.6. ESPECIFICAÇÕES COMPLETAS 
 

VEÍCULO AUTOMOTOR DESTINADO AO TRANSPORTE SANITÁRIO FORA DE 
DOMICÍLIO.  
1.5.1. Quilometragem: 0km.  
1.5.2. Ano de fabricação e modelo: mínimo 2019. 
1.5.3. Adaptação: O veículo a ser entregue para o Fundo Municipal de Saúde de Santa 
Luzia, já com as adaptações abaixo descritas, deverá comportar no mínimo: 15 (quinze) 
assentos reclináveis para serem utilizados por passageiros adultos, 1 (uma) plataforma 
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elevatória para 1 (um)  cadeirante adulto conforme especificações abaixo no subitem 
1.5.50 e 1 (um) assento reclinável e totalmente adaptável para 1 (um) motorista.  
1.5.4. Segurança: O veículo deverá atender a todas as exigências de segurança definidas 
na Resolução/CONTRAN n.º 316/09. 
1.5.5. Dimensão mínima entre-eixos: 4.300 mm.  
1.5.6. Comprimento mínimo do veículo: 7.340 mm. 
1.5.7. Largura mínima do veículo: 2.010 mm. 
1.5.8. Altura mínima externa do veículo: 2.850 mm. 
1.5.9. Altura mínima/máxima interna do veículo: Entre 180 mm e 190 mm. 
1.5.10. Chassi: Alongado 

1.5.11. Motor: a diesel com, no mínimo, 160 cv de potência e torque mínimo de 36 
KGF.M.  
1.5.12. Injeção: eletrônica.  
1.5.13. Suspensão Dianteira: Mínimo: tipo braços triangulares com barra 
estabilizadora, roda tipo independente e molas em feixe de lâminas.   
1.5.14. Suspensão traseira: Mínimo: tipo eixo transversal (beam) com barra 
estabilizadora, roda tipo rígida e molas em feixe de lâminas. 
1.5.15. Câmbio: Manual. Mínimo 5 (cinco) marchas a frente e 01 (uma) a ré.  
1.5.16. Direção: hidráulica ou elétrica.  
1.5.17. Rodagem: Simples na frente (2 (duas) rodas) - Dupla na traseira (4 (quatro) 
rodas). 
1.5.18. Pneus: Originais de fábrica, compatíveis com o modelo cotado, sendo 4 (quatro) 
no eixo traseiro e 2 (dois) no eixo dianteiro. 
1.5.19. Freios: ABS.  
1.5.20. Tração: Traseira.  
1.5.21. Tanque de combustível: Capacidade mínima de 70 (setenta) litros. 
1.5.22. Protetor de aço: para o cárter do motor e câmbio. 
1.5.23. Sistema de limpador: Com temporizador e lavador elétrico para o pára-brisa.  
1.5.24. Janelas laterais e traseiras: Fixas. 
1.5.25. Janelas vigia: Nas portas traseiras.  
1.5.26. Janelas e Pára-brisas: Em todas as janelas serão aplicadas películas de vidro 
com transparência de aproximadamente 60% (sessenta por cento) para a prevenção dos 
raios ultravioleta. 
1.5.27. Vidro elétrico: Nas portas da cabine do motorista.  
1.5.28. Sistema de trava elétrica: Em todas as portas, acionado por controle remoto do 
sistema de alarme.  
1.5.29. Acesso ao compartimento de passageiros: Com, no mínimo, um acesso lateral 
dotado de 1 (uma) porta deslizante (corrediça) e acesso traseiro dotado de porta tipo 2 
(duas) folhas, envidraçadas e insulfilmadas   

1.5.30. Poltronas: Largura mínima de 44 cm, revestimento em courvin preto ou cinza, 
reclináveis, com apoio de cabeça; conforme normas técnicas ABNT. 
1.5.31. Poltrona do motorista: Além das especificações das demais poltronas deverá 
ainda possuir ajuste para deslocamento lateral. inclinação do assento e dotada de 
encosto ajustável para cabeça. 
1.5.32. Cintos de segurança: De três pontos em todas as poltronas.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Licitações e Compras 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 144/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº:1297/2020 

 

 

__________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras 
Atualização: Dezembro/2019 

Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 – 
licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 

Página 36 de 57 

1.5.33. Portas laterais do compartimento de motorista: Automáticas, Sendo uma à 
direita e outra à esquerda, adaptada com vidros insulfilmados, conforme especificações 
no subitem 1.5.26. deste Termo.  
1.5.34. Sistema de ar condicionado: De fábrica, quente e frio na cabine do motorista e 
compartimento dos passageiros.  
1.5.35. Iluminação interna: De fábrica, na cabine do motorista e compartimento dos 
passageiros. Mínimo: iluminação interna composta de 02 (duas) luminárias embutidas 
no duto central do ar condicionado - caixa traseira, com interruptor de acionamento 
instalado no painel do motorista 
1.5.36. Tomada de força: de 12 v (podendo ser pelo dispositivo acendedor de cigarros).  

1.5.37. Tomada de ar: No teto, com saída de emergência acoplada.  
1.5.38. Registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo: – Tacógrafo com 
sistema para 07 (sete) dias, instalado de acordo com a Legislação de Trânsito vigente. 
Nota: O tacógrafo deve possuir o Certificado de Verificação emitido pelo INMETRO ou por 
um Posto de Ensaio credenciado pelo INMETRO, comprovando que o mesmo passou pela 
aferição metrológica e selagem obrigatória; Sistema de alarme: preferencialmente de 
fábrica. Nota: Caso o modelo do veículo ofertado não disponha de alarme original de 
fábrica, a contratada deverá instalar sistema de alarme independente, com controle 
remoto (duas unidades de comando idênticas), com disparo de emergência. O alarme 
deverá ser independente da buzina.  
1.5.39. Sistema de som: Com rádio AM/FM e CD, antena e alto-falantes nas portas 
dianteiras. Nota: Se o rádio não for o de série para o modelo de veículo ofertado, terá que 
ter no mínimo a mesma potência e qualidade do de série, inclusive alto-falantes.  
1.5.40. Isolamento: termo acústico do compartimento do motor.  
1.5.41. Extintor de Incêndio: Mínimo: 01 (um) de PQS, 06 (seis) Kg, com suporte.  
1.5.42. Martelinho: equipado com 04 martelinhos de segurança instalados nas laterais 
do veículo com capa de proteção. 
1.5.43. Jogo de tapetes: de borracha (na cabine).  
1.5.44. Revestimento Interno: Revestimento interno do Teto em Carpete, Laterais e 
Caixas de Rodas em courvin na cor cinza, com reforços e perfis de aço na linha 
automotiva, e isolamento termo acústico em isopor tipo P2 de alta densidade; 
1.5.45. Revestimento Assoalho: Piso em chapas de compensado de 15mm, revestido 
com passadeira antiderrapante, sem emendas ou fresta para não haver infiltração de 
líquidos e para obter uma perfeita assepsia, com acabamentos em perfis de alumínio;  
1.5.46. Equipamentos: estepe, macaco, chave de rodas, triângulo e demais 
equipamentos e acessórios exigidos pelo Código Nacional de Trânsito. 
1.5.47. Demais equipamentos obrigatórios: exigidos pelo CONTRAN, CÓDIGO DE 
TRÂNSITO BRASILEIRO e em conformidade com o PROCONVE; 
1.5.48. Emplacamento: O veículo deverá ser entregue emplacado em Santa Luzia, MG, 

lacrado e licenciado para o ano em curso no ato da entrega dos mesmos à 
CONTRATANTE;  
1.5.49. Balanceamento: O veículo deverá ser entregue balanceado. 
 1.5.49.1. Não serão permitidas correções devido ao desbalanceamento. 
1.5.50. ESPECIFICAÇÕES DA PLATAFORMA ELEVATÓRIA VEICULAR 
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Capacidade para transporte de 01(um) cadeirante, cujo posicionamento deverá ser no 
“sentido marcha” do veículo, cintos de segurança do tipo 03 (três) pontas para 
cadeirante, cinto de segurança do tipo abdominal para fixação da cadeira de rodas, apoio 
para cadeirante, totalmente fixada no assoalho do veículo. 
Deve haver um sistema de travamento que fixe a cadeira de rodas e resista à mudança 
de estado de inércia nos movimentos de aceleração, desaceleração e frenagem do veículo. 
Esse sistema, posicionado no piso do veículo, deve ser do tipo 04 (quatro) pontos, 
travamento via trilhos, pelos quais serão fixados cintos de segurança retráteis. 
O posicionamento dos elementos de fixação deve atender a todos os modelos e tamanhos 
de cadeira de rodas. 

Deve ser apresentado laudo de funcionalidade e resistência da ancoragem dos elementos 
de fixação e de seus sistemas de engate rápido no assoalho do veículo. 
O cinto de segurança deve ter a finalidade específica de retenção do cadeirante sentado 
em sua cadeira de rodas, com regulagens para se adequar a todos os modelos de cadeira 
e seus usuários. 
O piso do veículo deve ser nivelado evitando dificuldades na movimentação dos 
cadeirante. Deve possuir característica estrutural de reforço e manta antiderrapante. 
Plataforma elevatória com função de abertura, subida, descida e fechamento, totalmente 
automatizados, com sistema de segurança para evitar acidentes em sua operação. 
Possuir sistema de retenção de cadeiras de rodas removíveis e homologadas. 
Quanto ao equipamento para acessibilidade (Plataforma Elevatória Veícular – P.E.V.), 
esta deverá ser adaptada com acesso pela porta lateral direita ou pela porta traseira 
do veículo, sem prejuízo para a instalação do mínimo de 15 (quinze) poltronas adultas 
reclináveis, 1 (uma) poltrona adulta reclinável e ajustável para motorista e uma cadeira 
de rodas conforme 1.5.50. OBSERVAÇÃO: Se a empresa optar em fornecer o veículo 
sanitário com a PLATAFORMA ELEATÓRIO VEICULAR - PEV na lateral direita do 
veículo, deve apresentar solução que impeça a necessidade da descida da PEV para 
entrada de outros passageiros. 
Suas operações de abertura, descida, subida e fechamento devem ser totalmente 
automatizados, com sistema eletro hidráulico conectado ao sistema elétrico original do 
veículo, com bomba manual para o acionamento de emergência. 
Dispositivo para evitar que a mesa desça repentinamente (caia), em caso de falhas no 
sistema.  
No destravamento do sistema, o acionamento não deve apresentar velocidade superior a 
30 cm/s.  
A plataforma deve possuir dispositivo que não permita o fechamento da mesa quando 
houver peso superior a 25 kg sobre a mesma. 
A mesa deve possuir dispositivo de acionamento automático no lado de acesso do 
cadeirante que funcionará como rampa de acesso a parte superior da mesa e também, 

quando na posição elevada, como sistema de segurança para impedir que a cadeira de 
rodas saia livremente da mesa. A altura mínima deste dispositivo deve ser de 70mm. 
A mesa deve possuir dispositivo de acionamento automático no lado oposto ao lado de 
acesso do cadeirante que funcionará como limitador de movimento da cadeira de rodas, 
impedindo o guilhotinamento dos pés do cadeirante (em caso de acesso frontal da 
cadeira de rodas), durante o movimento de subida da mesa. 
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As dimensões da plataforma podem variar de acordo com a necessidade do cadeirante.  
A capacidade de elevação de carga da plataforma deve ser de, no mínimo, 250 (duzentos 
e cinquenta) kg, com exceção de sua massa própria. 
Identificação de transporte de cadeirante. 
As adaptações, no que couber, deverão estar em conformidade com a Norma ABNT em 
vigor especialmente com relação aos cintos de segurança dos passageiros com 
necessidades especiais e das cadeiras de rodas. 
Somente serão permitidas correções aprovadas pelo fabricante de chassi ou monobloco, 
para compensar deflexões indevidas além das tolerâncias permitidas; 
1.5.51. GRAFISMO 

Grafismo Padrão TFD contendo as marcas do Governo Federal, SUS e Ministério da 
Saúde e nas duas portas dianteiras a logomarca da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 
cujo arquivo digital deste último grafismo será fornecido à contratada no ato de 
assinatura do contrato. 

 
02 – DO EMBASAMENTO LEGAL 

 
2.1. O Município de Santa Luzia, através do Fundo Municipal de Saúde, ao promover a 
aquisição dos veículos observará os preceitos e as normas pertinentes da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e do Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial (INMETRO).  
 
2.2. Por ser um bem de uso comum, amplamente utilizado no mercado frotista, com 
aquisição comumente praticada no comércio (varejista e atacadista), verifica-se que não 
apresenta legislação ou norma técnica especial para contratação de aquisição pela 
Administração Pública, além das normas cuja responsabilidade pela fiscalização e/ou 
homologação cabe aos órgãos governamentais próprios, tais como: CONAMA, DETRAN, 
DENATRAN, CONTRAN, CTB, ABNT e de códigos, normas, leis e regulamentos dos órgãos 
públicos federais, estaduais ou municipais e das empresas concessionárias de 
serviços/produtos públicos que estejam em vigor e sejam referentes aos tipos de 
equipamentos aqui descritos.  

 

2.3. Além disso, deverão ser observadas as disposições impostas pela Lei nº 
10520/2002 e pelo Decreto Municipal nº 3.021, de 09 de fevereiro de 2015. 

 

03 – DAS JUSTIFICATIVAS 

 

A aquisição dos veículos que são objeto deste termo é indispensável ao bom 

andamento e 
desenvolvimento das atividades inerentes à Secretaria Municipal de Saúde, em 

especial para o transporte de pacientes sem quadro clínico grave entre unidades 
de saúde. 
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A ambulância especificada ampliará e facilitará, ainda, o transporte de pacientes 
entre as unidades de saúde, em especial entre UPA e Hospital Municipal.  
Portanto, a aquisição objeto deste termo são imprescindíveis para os serviços de 

saúde colocados à disposição da população luziense e são do mais alto interesse 
público. 
 

È indispensável ao bom andamento e desenvolvimento das atividades inerentes à 

Secretaria Municipal de Saúde, em especial para o transporte de pacientes no que 
se refere ao tratamento fora do domicílio (TFD), melhorando as condições do 
transporte em especial para todos eles e, em especial, aquelas denominadas 

cadeirantes.  

 

Apesar do esforço hercúleo que a atual gestão do Delegado Christiano Xavier 
para manter os serviços básicos de saúde funcionando, tendo em vista a situação 

financeira pela qual passa o município, principalmente pela falta de repasses do 
Fundo de Participação dos Municípios pelo governo estadual, inúmeros 

procedimentos e exames mais complexos, como hemodiálises, partos, cirurgias de 
média e alta complexidade, colonoscopia, radio e quimioterapia, além de vários 
outros permanecem sendo realizados em Belo Horizonte ou em municípios 

vizinhos. 
 

O veículo sanitário adaptado com plataforma elevatória para uso especial de 
portadores de necessidades especiais (cadeirantes), especificado no subitem 
1.5.50 deste instrumento, humanizará e dará dignidade aos seus usuários, 

sujeitos ao TFD, pelo menos enquanto esses procedimentos não sejam realizados 
neste próprio município. 

 

 Portanto, a aquisição objeto deste termo são imprescindíveis para os 
serviços de saúde colocados à disposição da população luziense e são do mais alto 

interesse público 
 
 

4 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
4.1. Para a comprovação das exigências de habilitação definidas nos artigos 30 e 
31 da Lei 8.666/93 e alterações, deverão ser exigidos os documentos 
mencionados no edital. 

 
05 – DA PROPOSTA E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

 
5.1. A proposta comercial deverá conter o preço unitário do item que compõe 
todo o escopo do fornecimento e o valor global.  
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5.2. O critério de julgamento será o de menor preço global, desde que a proposta 
contemple todas as especificações descritas no subitem 1.5 deste documento. 

 
06 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 

6.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:  
6.1.1. Designar servidores para acompanhar e fiscalizar o fornecimento.  

6.1.2. Em sendo constatada qualquer irregularidade, a CONTRATADA será 
notificada por escrito, para que sejam adotadas de imediato as medidas 
corretivas necessárias, sob pena das sanções discriminadas neste Termo e no 

contrato.  
6.1.3. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela 
CONTRATADA, de acordo com este Termo de Referência, sua proposta comercial 

e o contrato.  
6.1.4. Garantir o fiel cumprimento do contrato, obrigando-se a proporcionar 

todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições afins.  
6.1.5. Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas 

definidas neste Termo de Referência e no contrato.  
6.1.6. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA em conformidade com os 

termos deste documento, da proposta comercial e do contrato a ser firmado.  
6.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os fornecimentos em desacordo com as 
descrições, obrigações e condições descritas neste Termo de Referência.  

 
07 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

7.1. Constituem obrigações da CONTRATADA:  
7.1.1. Assumir total responsabilidade pelo fornecimento contratado, atendendo 

plenamente as descrições e condições estabelecidas neste Termo de Referência e 
seus Anexos, sua proposta comercial e o contrato a ser firmado com o 
CONTRATANTE, inclusive quanto à entrega do veículo devidamente emplacado 

em Santa Luzia e licenciado para o ano de 2020.  
7.1.2. Responsabilizar-se pelo recolhimento dos tributos decorrentes, bem como 

arcar com os encargos trabalhistas, securitários, previdenciários e outros de 
qualquer natureza, relativos à mão-de-obra utilizada 
7.1.3. Cumprir, durante a execução do CONTRATO, todas as leis e posturas 

Federais, Estaduais ou Municipais vigentes e atinentes, sendo a única 
responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.  
7.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE 

ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do acordo, não 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Licitações e Compras 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 144/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº:1297/2020 

 

 

__________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras 
Atualização: Dezembro/2019 

Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 – 
licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 

Página 41 de 57 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e o 
acompanhamento da CONTRATANTE.  
7.1.5. Fornecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os esclarecimentos 

e as informações pertinentes.  
7.1.6. Manter durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no edital da licitação decorrente deste Termo de Referência.  
7.1.7. Assinar o contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

comunicação da CONTRATANTE, que poderá ser efetuada por meio de contato 
telefônico, de e-mail ou de qualquer outro meio hábil.  
7.1.8. Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, 

razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone e outros dados que 
forem importantes. 
7.1.9. Garantir totalmente a integridade do produto entregue, inclusive, de 

todas as peças que o compõe contra defeitos de fabricação, inclusive, peças e 
equipamentos que vierem a compor as adaptações, pelo prazo mínimo de12 

(doze) meses, a partir da data do recebimento definitivo pelo CONTRATANTE, 
tais como: conjunto sinalizador acústico e visual,grafismos, conjunto do ar 
condicionado, baterias, inversor, cilindro de oxigênio, maca e todos os demais. 

7.1.9.1. Durante o prazo de garantia, o licitante vencedor obriga-se a 
substituir, às suas expensas, qualquer peça, material ou equipamento que 

apresente problemas que impossibilitem a utilização da ambulância para 
os fins a que se destinam. 

 
08 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

8.1. A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 
que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, 
respeitando os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 

apreciação.  
8.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste Termo 

de Referência e no contrato, erros ou atraso na entrega do veículo e ainda, 
quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes sanções:  

8.2.1. Advertência;  
8.2.2. Multa de 2% (dois por cento) ao mês, calculada sobre o valor total do 

contrato em caso de descumprimento parcial e de 10% (dez por cento) em caso 
de descumprimento total; 
8.2.3. Caso a Contratante ensejar o retardamento da entrega do objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 
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pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Termo e 
no contrato e das demais cominações legais.  
8.3. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, facultada a defesa 
prévia do interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  
8.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro da 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia e comunicadas ao CRN/MG.  
8.5. A aplicação das sanções previstas no Edital não exclui a possibilidade de 

aplicação de outras previstas na Lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da 
licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração e à 
terceiros. 

 
09 – PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA  
 

9.1. Prazo de entrega: A partir da data de assinatura do contrato: 40 (quarenta) 
dias contados da assinatura do contrato. 

 
9.2. Deverá ser emitida uma Nota Fiscal, para cada veículo adquirido em nome do 
Fundo Municipal de Saúde de Santa Luzia, MG, inscrito no CNPJ sob o n.º 
11.285.036/0001-85.  

9.2.1. Nela, deverão conter a quantidade e valores do fornecimento 
efetivamente realizado e todas as características dos veículos. 

9.3. Os veículos serão entregues na sede da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/ Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida VIII, n.º 50, em Santa 
Luzia, MG. 

 
10 – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
 

10.1. Os fiscais do contrato indicados pela Contratante a ser firmado em 
decorrência deste Termo de Referência serão os servidores Eurípedes dos 

Santos e Flávio Henrique Pinto, os quais poderão ser contatados, 
respectivamente, pelos telefones (31) 3641-4774 e 3649-2901, CUJOS NOMES 
DEVERÃO SER TRANSCRITOS NO TERMO DO CONTRATO.  

 
11 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

11.1. Os recursos orçamentários para facear as despesas a serem contratadas 
para a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência são oriundos das 
seguintes dotações orçamentárias previstas para o presente exercício financeiro 

e nos anos seguintes pelas dotações que constarem dos Orçamentos futuros: 
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LOTE/ITEM DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

LOTE 01 E 

02 

 

MANUT. AMPL. E FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
DO SUS 
04.001.001. 10.302.2051 2221 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 
FONTE: 155  FICHA: 1065  
 

 

 
12 – CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO  

 
12.1. Para efeito do recebimento pelo fornecimento prestado, a Contratada 
deverá entregar na Unidade Solicitante a Nota Fiscal juntamente com o veículo, 

para conferência e atesto da mesma.  
12.2. O Contratante terá o prazo de até 07 (sete) dias úteis para o pagamento 
integral da Nota Fiscal devidamente preenchida, atestada e liquidada.  

12.3. O Contratante não se responsabiliza pelo pagamento de Notas Fiscais não 
emitidas de conformidade com os critérios da legislação e da Secretaria 

Municipal de Finanças de Santa Luzia.  
12.4. A Contratada deverá comprovar, no ato do pagamento, estar em dia com 
as obrigações previdenciárias e fiscais.  

12.5. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 

SIMPLES, deverá, apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, de 
acordo com a Lei nº 9.317/96 e sua sucessora, a Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006. 
 
13 – DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE DO CONTRATO  

 
13.1. O Contrato oriundo deste Termo de Referência vigorará pelo prazo que 

perdurarem os compromissos, inclusive, acessórios, tal como garantia de 
equipamentos e outros, contados a partir da data de sua assinatura, de 
conformidade com as disposições da Lei 8.666/93 e alterações. 

 

14 DA ASSISTENCIA TECNICA 

 

14.1. O fabricante deverá possuir assistência técnica ou serviço autorizado em 
município da Região Metropolitana de Belo Horizonte, MG. 
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14.2. O serviço de assistência técnica deverá ser prestado mediante manutenção 

corretiva e suporte técnico, de acordo com os manuais e normas técnicas 
específicas, a fim de manter os equipamentos em perfeitas condições de uso, 

sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE, enquanto vigorar o período 
de garantia. 

 

14.2.1.Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a remover os 
defeitos apresentados, compreendendo substituições de peças, ajustes, reparos 
e correções necessárias a recolocar o equipamento em seu perfeito estado de 

uso. 

 

14.2.2. Entende-se por suporte técnico aquele efetuado mediante atendimento 

telefônico para resolução de problemas de operação e utilização dos 
equipamentos, bem como para esclarecimentos de dúvidas sobre sua utilização. 

 

14.3.  Os chamados relativos  à  Assistência  Técnica  serão  solicitados  pela 
CONTRATANTE, através de seu representante designado. 
 
14.4. Em caso de manutenção, o início do atendimento será caracterizado na 

hora em que a solicitação de serviço para assistência técnica foi efetuada, e o 
término do atendimento contará no momento em que o equipamento passa a 

estar disponível para uso em perfeitas condições de funcionamento no local 
onde está instalado. 

 

14.5. Todas as intervenções no equipamento e, ainda, o reparo de qualquer 
defeito ou substituição de partes ou componentes, serão executadas, durante o 

período de garantia,sem acarretar ônus à CONTRATANTE, salvos e decorrentes 
de operação ou manuseio inadequado pelos técnicos e/ou usuários. 

 

14.6. Os serviços extraordinários que venham a se tornar necessários, em 

decorrência de casos fortuitos, uso comprovadamente inadequados e/ou força 
maior, funcionamento em condições anormais especificada pelo fabricante do 

equipamento, somente poderão ser executados após prévio orçamento 
específico, expressamente aceito pela CONTRATANTE. 

 

14.7. Todas as peças e componentes de reposição, necessárias à manutenção 
corretiva para perfeito funcionamento do equipamento durante a vigência da 

garantia serão originais e/ou genuínas. 

 

14.8. A CONTRATANTE deve assegurar a prestação permanente dos serviços de 
assistência técnica e manutenção do equipamento, após o vencimento do prazo 
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de garantia, com qualidade satisfatória e mediante remuneração compatível com 
os valores de mercado. 

 

15 – RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DESTE T. R. 

 
15.1. Décio Araújo Filho, matrícula n.º 32.176 – e-mail: deciofilho@santaluzia.mg.gov.br 
 
 
 

15.2. Flávio Henrique Pinto, matrícula n.º 32.377 – e-mail: 

flaviopinto@santaluzia.mg.gov.br 
       
 
      DESPACHO 

 

 
De acordo. 

Aprovo este Termo de Referência. 

Santa Luzia, 11 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

Nádia Cristina Dias Duarte Tomé 
Secretária Municipal de Saúde 

Santa Luzia, MG. 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

mailto:deciofilho@santaluzia.mg.gov.br
mailto:flaviopinto@santaluzia.mg.gov.br
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ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA UNIDADE  

 

TOTAL 

 

VALOR 

MÁXIMO 

DOCUMENTO 

VINCULANTE 

01 VEÍCULO AUTOMOTOR 

DESTINADO AO 
TRANSPORTE SANITÁRIO 

FORA DE DOMICÍLIO, 

para atender o Programa de 

TFD “Tratamento Fora de 

Domicílio”. Veículo entregue 

com, no mínimo, 15 
(quinze) poltronas 

reclináveis para passageiros 

adultos, 1 (uma) poltrona 

para  motorista. Veículo  

adaptado com plataforma 

elevatória veicular para 
acessibilidade de 1 (um) 

“cadeirante”, conforme 

especificações detalhadas 

no subitem 1.5.50 do 

Termo Referencial. 
 

Imprescindível anexar à 
proposta o projeto ou 
layout da adaptação em 

todos os seus detalhes. 
 
 

Unidade 01 R$250.000,00 MINISTÉRIO DA 
SAÚDE: 
EMENDA 
PARLAMENTAR 
11285.036000/1
180-04 
 

02 VEÍCULO AUTOMOTOR 

DESTINADO AO 

TRANSPORTE 

SANITÁRIO, AMBULÂNCIA 

TIPO "A", para entrega em 

40 dias conforme 
especificações detalhadas 

no Termo Referencial. 

 

Unidade 01 R$90.000,00 SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
SAÚDE: 
RESOLUÇÃO 
SES/MG N.º 
7112, DE 20 DE 
MAIO DE 2020. 
 

Garantia mínima dos veículos e da adaptação. 12 meses 
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ANEXO II 

MODELO PARA COMPOSIÇÃO DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 082/2020 

RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO:  
CEP: 
CIDADE:  
ESTADO:  
TELEFONE:  
E-MAIL: 
BANCO:  .........                AG:................        OPERAÇÃO:..............     CONTA:........... 
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: ............ RG........... CPF.................. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

       

 
VALOR GLOBAL R$ .................................... 

 

DECLARO, que o(s) item(s) ofertado(s) está(ão) em conformidade com as especificações 
contidas no ANEXO I –Termo de Referência do Objeto deste Edital.  

 

DECLARO, ainda, que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos 
indispensáveis à perfeita execução do objeto deste Edital, assim como abrange todos os 
custos com materiais e serviços necessários à entrega do(s) item(ns) em perfeitas 
condições de uso, eventual substituição de unidades defeituosas e/ou entrega de itens 
faltantes.  

 

Essa proposta tem validade de 90 (NOVENTA) DIAS.  

 

________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 

 

_________________________________________________ 
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(Nome e Assinatura do representante legal) 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO. 

 

_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ 

____________________________________ (número de inscrição), sediada 

_______________________________________________ (endereço completo), declara, sob as 

Penas da Lei que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o Presente 

processo licitatório. 

 

________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

(Nome e Assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

______________________________________________________ (nome da empresa), CNPJ 

________________________ (número de inscrição), sediada ______________________________  

________________________ (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, 

infra-assinado, DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da 

licitação instaurada pelo Município de Santa Luzia, na modalidade de Pregão Eletrônico 

Nº 082/2020, conforme disposto no artigo 7º da Constituição Federal, na Lei federal nº 

9.854, de 27.10.1999, publicada no Diário Oficial da União de 28.10.1999, e inciso V do 

artigo 13 do Decreto federalnº 3.555, que não emprega menores de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

___________________ (Local), ______ de ______________ de 2020. 

 

 

_____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ 

___________________________ (número de inscrição), sediada 

_______________________________________________ (endereço completo), por intermédio de 

seu representante legal, infra-assinado, DECLARA, para fins de direito, na qualidade de 

PROPONENTE da licitação instaurada pelo Município de Santa Luzia, na modalidade de 

Pregão Eletrônico Nº082/2020, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o 

PODER PÚBLICO, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

________________(Local), ______ de ______________ de 2020. 

 

_____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

 

A empresa ______________________________________, CNPJ ______________________, sediada 

no endereço ________________________________________________ (endereço completo), 

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

a sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

____________________ , ______ de ______________ de 2020. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal e carimbo da empresa) 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATOS: XXX/2020, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MG E A EMPRESA xxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxx 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, inscrito no CNPJ  sob o Nº xxxxxxxxxxxxxx, com 
sede na Av. VIII, nº: 50 B. Carreira Comprida, Santa Luzia/MG, neste ato representado 
pelo Secretário Municipal de xxxxxxxxxxx, Sr. .................................., portador do CPF 
nº xxxxxxxxxxxxx, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Nº: 3.338, 
de 13 de agosto de 2018, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
XXXXXXXXXXXX, com sede à XXXXXXXXXXXXX, n° XXX, Bairro: XXXXXXX, 
Município: XXXXXXX, CEP: XX.XXX-XXX Telefone (XX) XXXX- XXXX, CNPJ  n° 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX , neste ato representada por XXXXXXXXXXXX, CPF 
nºXXX.XXX.XXX-XXX doravante denominada CONTRATADO, ajustam e contratam o 
presente cuja celebração foi autorizada pela homologação constante do Pregão 
Eletrônico Nº 082/2020, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520/02, bem como a Lei 
Federal 8.666/93 e alterações posteriores e; com as normas e condições fixadas no ato 
convocatório e seus anexos, e de acordo com as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

É objeto do presente contrato AQUISIÇÃO DE VEICULOS TIPO AMBULANCIA E 
VEICULO ADAPTADO, conforme a proposta vencedora e as especificações constantes do 
Anexos I – Termo de Referência, do Edital Pregão Eletrônico nº: 082/2020 e demais 
anexos. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

       

 

VALOR GLOBAL R$ .................................... 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO  

2.1 O fornecimento será feito pela contratada, no prazo máximo de até 60 (sessenta) 
dias consecutivos, prorrogável por igual período mediante justificativa aceita pela 
Prefeitura, a partir da entrega do Pedido de Fornecimento ou Nota de Empenho pela 
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Coordenação do Contrato, definido no Termo de Referência – Anexo I.  

2.2 O produto deverá atender as especificações constantes do Anexo I – Termo de 
Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO  

3.1. O presente contrato terá inicio na data de sua assinatura e término em xx/xx/20xx. 
Parágrafo Único. O prazo supracitado poderá ser prorrogado, excepcionalmente, nas 
hipóteses previstas na Lei federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO  

4.1. O valor global do contrato para os lotes vencidos pelo licitante acima definido é de 

R$ xxxxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

Parágrafo Primeiro - Os elementos que compõem o cálculo do referido preço estão 
representados na respectiva proposta da contratada que passa a constituir parte 
integrante deste contrato.  

Parágrafo Segundo – os pagamentos se darão após a verificação e o aceite por parte da 
Fiscalização dos quantitativos comprovadamente utilizados.  

Parágrafo Terceiro - Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis 
pelo prazo do período do contrato, salvo mudança na Política Econômica, quando será 
utilizado para reajuste o INPC ou outro índice que o substitua, determinado pelo 
Governo Federal, para restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, o que 
faculta Termo Aditivo ao contrato.  

Parágrafo Quarto - A mudança superveniente da política econômica adotada pelo 
Governo Federal, no tocante a preços, reajustamento ou outra qualquer condição que 
repercuta na execução do presente contrato, deverá ser ao mesmo, adaptada mediante o 
competente aditamento.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento ao licitante vencedor será efetuado em conformidade com as 

disposições contidas neste Edital, não se admitindo o pagamento antecipado sob 

qualquer pretexto.  

5.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 
respectiva Nota Fiscal ou da Fatura, devidamente atestada pelo solicitante, sendo 
efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação 
aplicável. 

5.3. Para efeito do contido no Artigo 40 inciso XIV alínea “d” da Lei federal nº 
8.666/93, após requerimento do contratado, fica estabelecido que os pagamentos 
efetuados em atraso pela CONTRATANTE serão monetariamente corrigidos pelo IPCA-E, 
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levando-se em consideração a variação deste índice entre o mês do vencimento da 
prestação e o efetivo pagamento. 

5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, com resultado favorável, ou na impossibilidade de acesso ao 
referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei federal nº 8.666/93. 

5.5. Do valor apresentado para pagamento, será efetuada a retenção na fonte, referente 
ao IRPJ – Imposto de Renda da Pessoa Jurídica; CSLL – Contribuição Sobre o Lucro 

Líquido; COFINS – Contribuição para a Seguridade Social, e a Contribuição para o PIS- 
PASEP, em obediência ao disposto na Lei federal no 9.430/96 e na Instrução Normativa 
Conjunta SRF no 1, de 9/1/97, exceto para empresas que forem optantes pelo 
“SIMPLES”, e apresentarem cópia do Termo de Opção, após recebimento da Nota de 
Empenho. 

5.6. O pagamento será efetuado mediante depósito na conta-corrente, agência e banco 
indicados pelo licitante vencedor, ou por meio de fatura eletrônica (nota fiscal com 
código de barras), ou boleto bancário. 

5.7. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de 
liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. Os recursos financeiros para pagamentos das despesas deste correrão por conta 
das dotações orçamentárias abaixo:  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx- xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME LEGAL  

7.1. O presente contrato reger-se-á pelas normas constantes das Leis Federal n.º 
10.520/2002 e 8.666/1993, com alterações posteriores, e do Decreto Municipal 
3021/2015. Sendo decorrente de processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 
XXX/2020, todos os documentos apresentados pelo Contratado integram este 
instrumento independentemente de transcrição.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no 
contrato; 

8.2 Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir 
e pertinentes à execução do presente contrato; 

8.3 Exercer a fiscalização do contrato; 
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8.4 Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no 
edital e no instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1.  Substituir ou repor os produtos que não estiverem de acordo com as especificações 
do Anexo I, nos prazos estipulados no Termo de Referência, contados a partir da 
comunicação feita pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia; 

9.2. Manter, durante a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, exigidas no Edital e anexos; 

9.3. Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços. 

9.4 Entregar os produtos, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, 
quando solicitados; 

9.5 Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando 
incluídas no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, 
seguro e descarregamento das mercadorias; 

9.6 Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 
providências cabíveis; 

9.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 
expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou 
desconformes com as especificações;  

9.8 Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, 
direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus 
prepostos à CONTRATANTE ou terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1. Poderá A CONTRATANTE, nos termos e condições estabelecidas pela legislação, 
rescindir o presente contrato, unilateralmente ou mediante prévio acordo com a 
CONTRATADA, na ocorrência de hipótese prevista nos artigos 77 a 80 da Lei federal 
8.666/93. 

10.2. Ocorrendo a rescisão por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRANTE, autorizada 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados os créditos a que tenha direito. 

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa. 

10.4. A rescisão administrativa e amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada pela Autoridade Competente. 
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10.5. Constitui, ainda, causa de rescisão contratual a situação de irregularidade da 
CONTRATADA perante o INSS e FGTS. 

10.6. A rescisão unilateral deverá ser comunicada, por escrito, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, sem que haja direito de indenização de qualquer espécie à 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

11.1 A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução imperfeita, mora 
na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a 
CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal no que couber, 
assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a 
gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas. Nas 
reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido 
inicialmente imposta. 

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
administração, por prazo de até 5 (cinco) anos conforme artigo 7º da lei federal 
10520/02; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública; 

11.2 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE.  

11.3 A sanção prevista na alínea b deste item poderá ser aplicada cumulativamente a 
qualquer outra. 

11.4  A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do 
Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

11.5 A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório, não 
eximindo o seu pagamento a CONTRATADA por perdas e danos das infrações cometidas.  

11.6 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a 
contratada à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo 
estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, 
respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão 
unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 

11.7 Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativa, será garantido o 
exercício do contraditório e ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias contados da 
notificação pessoal do contratado. 

11.8 A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência exclusiva do Prefeito 
de Santa Luzia e dos Secretários Municipais, devendo ser precedida de defesa do 
interessado, no prazo de 10 (dez) dias.  
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11.9 O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com 
a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.  

11.10 Será remetida à Secretaria Municipal de Administração cópia do ato que aplicar 
qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim 
de que seja averbada a penalização no Registro Cadastral. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES  

12.1. O presente contrato poderá ser alterado, conforme hipóteses previstas na lei 
federal 8.666/93, por Termo Aditivo.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO  

13.1.  A contratante fará a publicação do resumo deste contrato no “Minas Gerais” para 
os efeitos legais previstos na legislação pertinente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1 As partes elegem o foro da Comarca de Santa Luzia para dirimir quaisquer 
dúvidas ou litígios decorrentes do presente contrato.  

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

Santa Luzia, XX de XXXXX de 20XX. 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Secretário Municipal de XXXXXXX 

 

XXXXXXXXXXXXXXX 

Contratado 

 

Testemunhas: 1.                                                                      2 – 
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